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EXTRATO CONTRATO

GoNTRATO N" O52ÀOZ2

OBJETO Prestação de serviços de assessoÍia de comunicação,

markeüng e imprensa, de acordo com as exigências

do Conffio de Gestiio.

FUNDAIUIENTO Contrato de Gestiio no 381202. - SES/GO.

V!GÊNClA 01 1612022 a 31 lO5l2O23.

VALOR

TENSAL

ESTITADO R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

coNTRATAOO(A) D3 SOLUÇÕES LTDA

Regular

UNIDADE GERIDA Hospital Estadual de ltumbiara São Marm - HEl.
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CoNTRATO No 052t2022

coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERvtços
QUE ENTRE SI CELEBRAIÚ O INSTITUTO
BRASTLETRo oe cesrÃo CoMpARTTLHADA
- rBGc, E A ETPRESA os sot-uçôes LTDA

Pelo presente lnslnrmento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO OS EESTÃO COTPARTILHAI'A - IBGC, SOCiCdAdE CMI
sem fins lucrativos, corn personalidade juídica de direito privdo, inscrita no CNPJ sob
o no 2'1.236.45/0006S5, qualificada corno Organização Social pelo Decreto Estadual
no 9.553/19, filhl estabeledda na Rua Ali Mustafa Karfan, Qd. 07, Lt. 11. Setor Social
(lGrfan ll), lfumbiaralGO, CEP 75,50Ír-855, neste ato reprcsentado na Íorma de seu
estatuto social, doravante denominada apenas como GONTRATANTE;

e,

de outo lado D3 SOLUçÕES LTDÀ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 17.933.055/0001ó7, com sede na Rua São Simão, no 1.í01, Qd.
64, Lt. 05, Sl. 02, Mla Jardim São Judas Tadeu, Goiânia/GO, Fone: (62) 320§2o4- I
9&i4{606, E+nail: d3solucoes@hotnail.com. neste ato representada por DMna
Maria de Souza, inscrita no CPF/MF sob o no 492.096.981-34, doravante denorninada
apenEls como COilTRATADA

De comum acordo e pautadas pela boa-fé conüatual insculpida no aft.422 do Código
CMl, as partes acima qualificadas firmam o presente contrab de presta@o de serviços,
rnediante as seguintes dáusulas e condi@s:

CIáUSULÂ PRIIEIRA _ DO OBJETO

í. O presente conúato tem por objeb a prestação de sewiços de assessoria de
comunicação, marketing e imprensa, de acordo com as eÍgências do CorÍrato de
Gestão, a senem executados âmbito do Hospital Estadual de ltumbiara São Marcos -
HEI.

í.1. São paÍtes integrantes do presente contrato, independentemente de
transcrição, 06 autos do prccesso seleüvo, a propcta comercial da
COilTRATADA" e outros eventualmente relacionados, cframados doravante
comoANEXOS.

ctÁusulA SEGUNDA - oA J usfl FrcATrvA DA coNTRATAçÃo

2. O presente contrato tem como fundamento o Contrato de GestÉio no §12O22 -
SES/GO, celebrado enüe a SES e o IBGC, para o gerenciamento, a operacionalizâção
e a execução das a@s e serviços de saúde do Hospital Estadual de ltumbiara São
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Marcos - HEl, respeiüados os princÍpic constifucionais da hgalidade, da moralidade,
da publicidade e da eficiência,

cLÁusuLA TERcEIRA - DAs oBRTGAçÕes oo CoNTRÂTANTE

3. São obr(;a@s do CONTR.ATAI{TE:

3.í. Reüibuir a GONTRATA)A pelos serviços prestados coÍn prêstações
pecunÉriias em parcelas mensab a serem liquidadas em até 30 (tinta) dias
de cada mês subsequente à sua realização, mediante o aceite do rela6rio
de ativildes executradas e da nota fiscal competente pelo fiscal do confato;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o liwe acesso dos
profissionais da CONTRATADA às instalaçôes onde atuarão, desde que
devidamente identificadm;

3.3. Noüficar a CONTRATAI)À por escrito, sobre qualquer inegularidade
verificada na exeanção dos sewiços;

3.4. Gientar a CONTRATADÀ por escrito, a respeito de qualquer alteração
nas m)rnas intemas, técnicas qr administrativas, que possam ter reflexo no
relacionaÍnento;

3.5. Ex§ir o cumprimento de todos os compromissas assumidos pela
CONTRATADA, de acordo coÍn as dáusulas conbatJais e os termos de sua
proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conÍonne as norrn€rs
aünentes ao obieto conbatado;

3.7. Assegurar os equiparnentos e insumos necessárkre para a exectçâo do
presente confato, propidando atendimento célere e eficiente das áreas de
apoio, loglstica e limpeza do ambiente;

3.8. Abater-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da
CONTRATADA devendo dirigir+e exdusivamente aos supervisores,
encanegados e gestorês desta a fim de fazer anmprir qualquer exigência.

cláusulA aUARTA - DAs oBRrcAçÕes oa coxrRlnol
4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação úgente
aplicável à natureza e ao objeto do conbato, são obrigações da CONTRATADA:

tl.l, LJtilizar as melhores tácnicas e pÉücas disponfueis para a exeorção do
serviço especializado identificado na Cláusula Primeira, submetendo+e,
ainda, às noímas e reglmentos da unidade hospitalar e dêmais normas do
seu ofício, indusive éticas;

4.2. Atendêr fiel e diligentementê os intêrosses do CONTRÂTAI{TE,
agendando reuniôes ou participando das agendadas com e/ou pelo mêsmo
sempÍe que hower necessidade;
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4.3- Comunicar prontamente, por escrito, ao GOI{TRATAI{TE sobre a
existência de problemas gue possam lnterferir no andamento dos serviços
conffiados;

t1.4. Permltir e Íacilitar a inspeÉo dos serviços, prestando todas as
inforrna@s e apresentando todqs os documerüos que lhe forem solicitados;

tí.5. Disponibilizar pessoal especializado e deúdamente registado no órgáo
de dase coÍnpetente, se necessário, que de\rerão Íealizlr os serviços
obleb deste contrato de acordo com as Íxltmas de hiçt'ene, regulação e
éücas eÍstentes;

4.6. Apresentar a listagem cornpleta com nome e klentificação funcional de
todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste confato,
devendo informar imediatamente qualquer alteração nesta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por
encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciáÍios, seguÍo de acidente de
fabalho, encargos fiscais ou qualquer oufo encargo fiscal, tributáric,
preúdenciário ou babalhista, advindos da consecUção do objeto deste
contato, rptivo pelo qual o GONTRATANTE não responde, solidária ou
subsidiariamente por quaisquer obnigações babalhistas, preúdenciárias e
fiscais da CONTRATADA

tt.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgãos federais,
estaduais e municipais, indusive pêrante a v(yilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as inüma@es e as
ndifca@s, administrativas e/ou judiciais qr.re sejam do interesse deste,
com o @ncomitante encaminhamento das informações, dos dados e
documentos necessárim para a defesa, em julzo ou fora dele, sob pena de
rêsponsebilidade administraüva, cMl e criminal daquele que deixar de íazê-
lo ou se o fizer Íora do prazo;

4.í0. Encaminhar ao CONTRATAITE os reguerimentos e/ou noüficações
extsajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua oconência, sempre
que receber por engano (ou não) qualquer e4ediente dessa natureza, sob
pena de responsabilizaçáo por perdas e danos;

4.11. Organizar e alocar seus prestadores de serviçp de forma condizente
com o fluxo de atendimento e com a demanda pelos seMços ora
conúatados;

4.í2. Garantir que todas as atsibuiçÕes e responsabilidades profissionais
estejam formalmente des(lnadas, descritas, divulgadas e compreendidre
pelm envolvidos nas atividades de gerenciamento;

'í,í3. lnstituir mecanismos de mensuração da produtMdade da equipe
exêcúora do conhato, gerando rclatórios e prestando informações:

4.ítf. Substitrir a qua§uer tempo empregado ou preposto seu que não esteja
agindo coÍn uôanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde
ambbnte organizacional ;
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'8.í5. Curnprir todas as Íx)ínas de segurança e rnedicina do trabalho
âtinêntes à sua área de afuação;

'f.í6. Submeter-se à fiscalização do GONTRATAIITE, ou porqualquerórgão
fiscallzador quanto eo objêto deste contrato;

1.17. Fazer am que os seus colaboradores e prepostoo, responsáveis pela
prestação doa serviços, esteiam deúdamente unifurmizados e poÍtando
crdrá de identifiafiopra acesso às dependênciias da unidade hospitalar,
devendo este ser fomecido pela CONTRATADA;

4.í8. lndenizar todo ê qualquer dano que possa adür, direta ou
irdiretamente, ao COI{TRATAIIITE ou a terceiros, deconente da prestação
de serviços, respondendo por si, seus sócios e suoessoÍes;

4.í9. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causadoa por
seus empregados, nas dependências do COI{TRATANTE;

t1.20. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestação
de seMços, confonne previsb no presente instrumento, sem inteÍrupçáo,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao seMço ou
demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer
rela@o de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exdusiva
responsabilidade da OONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, fabalhistas e fiscais;

4.2í. Não transferir a oúrem, no todo ou em paÍte, o objeto do prcsentê
contrato, sem préüa e expressa anuência do COilTRATANTE;

1.22. Gararflir absoluto sigilo aobre todos c prooessos, informa@es e
quaisquer dados dlsponibllEados pelo CONTRATAIIITE, para a execuÉo do
objeto desê contrato, sob pena de responsabilizar-se ciü|, penal e
admhistrativamente, pela diwlgaçáo lndevlda das inÍormações.

4.23. Atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislaçáo vQente
pertinente à Proteção de Dados Pessoais e as determina@s de óryãos
reguladoresfiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei 13.709/2018,
além das demais normas e pollticas de proteção de dados.

4.2'1. Qualquer üolação de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atividades da GONTRATADA, bem como suspeita de
violação relaüva à prrc[eção de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO
emalé24 (ünte e quaúo) horas ao GONTRATANTE.

1.25. A COIIITRATADA deverá reparar, corÍt ir, remover, refazer ou
substiEir às suas experxxrs, no total ou em parte, os serviços prestados em
que se veriÍicarem vlcios, defeitos ou inconeções resultantes da sua
execr4áo, caso contrário os mesmos sêrão glosdos, sem que se poss€!
realizar defesa para tal;

t1.26. Orientar o IBGC na produção de material de comunicação estratégica
em mldia ê auxiliar a equipê da sua unirlade geÍida na prcdução e
formatação de material de ornho institucional, com a utilização de linguagem
adequada e sugestáo de rneios de diw§ação das atividades executadas
pela enüdade hospitalar gerida; 
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1.27.ftcrÍwveÍ o planejarnento dm ações e velorlos de ímprensa que fazem
a cobeúrÍa lomalÍsüca na regillo;

1-28. Realizar o levantamento das ativklades, projetos, a@es e seMçoo, no
intulto de produzlr releases para enviar aos veÍqrlrs locais de comunlcaÉo;

4.29. AÍender às dietrizes e prazos da SES€O de aordo com o conüato
de gestão;

'í.30. Realizar o agendamento e acompanhamento de entrevistas coletivas;

tt.31. Prornover o contiato permanente com a midia, sugerindo pautas e
fazendo esdarecircntos necessários para a eficência da matéria
Íxnalística publicada;

4.32. Acompanhar os materiais produzidos por empÍesa conüatada pelo
GONTRATANTE, tais como Banners digitais, Cartazes e vídeos
institucionais;

4.3:t. Acompanhar qualitatim e quantitativamente os materiais gráficos
produzidos poÍ empÍesas conbalada pelo CONTRATANTE;

4.34. Realizar o atendimento opoÍtuno aos questionamentos e/ou solicitração
dos veículoo de cornunica@ em relação aos assuntos pertinentes ao
COilTRATA}ITE, fomecendo inÍorma@s e auxiliando no preparo de
reportagens, enüeústas, açÕes, pÍogramas e serviços;

4.35. Apresentar matérias e pautas para atualização de agenda de eventos
e notÍcias no site;

4.3ô. ldentifcar e atuar em espaços gratuitos na midia esponülnea em geral,
para diwlgação das demandas do CONTRATAI{TE;

4.37. Orientar diretores e dernais colaboradores do CONTRATANTE,
sempÍe quê demandado, no tato com a imprensa;

t1.38. AcoÍnpanhar e orientar, publicações em mldia social, realizadas por
empresa contatada pelo GOI{TRATANTE;

tí.39. Realizar o acompanhamento, dipagem e monitoramento das matérim
únorladre que mencimem o GOi{TRATANTE na mldia em geral;

,[.rO. Realizar a cobertrna fotogÉfica e jomallstica dos eventc prunwidos
e/ou que tenham o apoio insliürcional ey'ou de inteÍessê do CONTRATAilTE
com qualidade súciente para publica@s, além de enquadramento, foco e
etposição dequada;

4.4í. Cumprir todas as demais obrigações e especifica@s técnicas
necessária à execuÉo conffirral e/ou descritas na sua pÍoposta comêrcial
da CONTRATADA.

crÁusuLA eurNTA- oAs cor{DçÕEs DE ExEcuçÃo

5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em Íavor do H
Estadual de ltumbiara São Marcos - HEl, indbado na Cláusula Primeira destê contrato,
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sêm nenhum custo adicional e deverfu atender a todos e requisitos dos ANEXOS
deste insfumento.

5.í. A CONTRATADA manteÉ equipe técnica especializada para a
presta@ dos serviços conbatados, todo6 devidarnente inscritos no
Conselho Profissional cornpetente, em quantidade sufciente para a
execução das atividades objeto do contsato de forma eficiente, eficarz e
efetiva, devendo fazer, ainda, corn quê sêus colaboradores, sócic ê
prepmtos cumpram a caÍ!,a horária es:tabelecida eÍn lei, para atua@o do
profis§onal, ficando prcÍtÍdo o excesso deirmada de tabalho.

52. A COI{TRATADA se respfisabilizará por todos oe encargos sociais,
fabalhastes, preüdenciárioe, da inbÍtunísüca do fabalho, Íiscais,
comerciais, médicos e os deconentes de controh médico de saúde
ocupacional de seus funcionários, sócios e prepostos, utilizados para a
conseorção do objeto desta avença e ouhos resultantes da exeorção deste
contrab, obÍigando-se a saHá.los na época própria.

5.3. A CONTRÂTADA deveÉ garanür a contlnua, integral e inintemrpta
presta@ do serviço, independente de férias, faltas ao serviço, feriadm,
finais de semana, greves de quals.rer nafureza ou esÉcie, obrigando-se ao
cumprünento incondickmal do número de profisskrnais para dendimento do
obieto e demais dáusulas do conbato sob as penas da lei.

s.tt. A COI{TRATADA denerá assumir a responsabilidade integral e
exdusina pelos serviços contatados, bem corno, responder por todas as
atividades dêconentes da prestação de seMços aqui GONTRATADÀ

5.5. A CONTRATADA deverá manter€e, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem corro com
todas as condi@s de habilitação e qualificação apresentadas na pÍopcta
comercial.

5,6. Os seMço,s ora confatados serão prestados diretamente por
prdsskrnais da GONTRATADA deüdamente indicados e de sua inteira
responsabilidade.

5.7. A CONTRATADA deveÉ enúar mensaknente, até o 50 (quinto) dia util
do nÉs subseguente à respec'tiva execução: a Nota Fiscal competente e o
relatório de ativiclacles executadas, que evidencie daramênte a execu@
doa serv(:os conbatados.

5.8. O CONTRATANTE se reserva ao díreito de eÍgir a apresentaÉo préüa
dc documentos de habilitação e qualificação dos profissionais que
executarão os serviços em nome da GONTRATADÀ com poder de veto,
devidarnente fundamentado, o que deverá ser feito pela GONTRATADA em
até 48h após o recebimerúo da solicitação.

5.9. A inexecução btal ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer ouúas açÕes ou omissões que impliquem em
desanmprimento do ajustado, sujeitará a mesrna às penalidades preústas
neste conbato.
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5.'t0. Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em material de divulgação
de seus serviços ou ouüos meios conelatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de GcÍás ou da Secretaria de Estado
da Saúde, sem que haia préúa e expÍessa autorização para tal finalidade.

5.1í. A prestação de serviços aqui oonbatados podeÉ seÍ executada pela
maúizelq.t fliais de @NTRATAITA, desde gue expr€ssamente informado,
e desde que estejam regulares com as obrigaçÕes fiscais e tabalhistas.

5.12. A prêstação dos seMçoa ora conúatados não implica em vínorln
emprcgatício, nem exdusMdade de colaboraçáo enúe as paíes.

5.í3. É de responsabilirJade exdusiva e integral da CONTRATADA a
utilizaÉo de pessoal para execuÉo do objeto deste contrato, incluidm m
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vlnculo empregaücio, anjo ônus e ob,Íigações, em nenhuma
hipótese, poderão sêr EansfêÍidos para o CONTRATANTE.

s.ítl. A GONTRATADA se DECHRA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente
contato, manifqsta total concordância em faror da sua incidência na
presente avença, notadamente guanto à sua observância em Íanor do
CONTRATAI{TE, enquanto enüdade parceira do Estado de Goiás na
execüção da polÍüca trlblioa da saúde por ele traçada.

cúusuLA sExrA - DA rscru-rzlÇÃo
6. Os seMços seráo fiscalizadm em sua execução, relativamente ao cumprimento das
ntxmas técnicas, padrão de execu@ e nomas de procedimentos, indusive
adminisüativos, ac quais se submelem a GONTRATADA e seus prepetos,
sujeitando*e, a GONTRATADA" no caso de eventual infração, às penalidades
estabelecidas neste contrato e na legislaçpo ügente.

6.í. Os pagamentos em Íavor da CONTRATADA estaÉo aptos para
processaÍnento e quita@o soínente após a fscaliza@o de que trata o caput
e desde que o fiscal do conüato ateste a efetiva prestação dos serviços.

6.2. A fiscalização de que ffia e§a Cláusula náo exdui nem reduz a
responsabilidade da GO'{TRATADA por eventuais danos causados ao
COiíTRATANTE ou a terceiros, resultantqs de aÉo ou omissâo, culposa ou
dolosa, de quaisquer de seus empre{,ados, preposbs ou coopêrados.

6.3. A fiscallzação do CONTRATANTE se Íará êxdusivemente sobÍê o
cumprimento dos serviços contíados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

ClÁUSULA sÉnrm _ Do vALoR CoNTRATUAL

7. O valor mensal paduado para a ralizfio dos serviços previstos neste instumento
é de RS í5.000.00 (quinzo mi! realsl.

q
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7.í. O valor onúatado indui todos os ctistos e daspesas necessários ao
cumprimenlo integral do o§eto, tais como: custm diretos e indiretos, tributc
incidentes, taxa de adminishação, materiais, seMços, encargos sociais e
úabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e ouúos. Poderá ocoÍrer o
reembolso à CONTRATADA pelos gastos e)draordinários realizados,
necesúrias ao cumprimento do objeto confafual, tais como passagens,
es'tadias, e demaís despesas, desde que preüamente aúorizade pelo
CONTRATAilTE.

CúUSULA OITAVA _ Do PAGAI ENTo

8. O pagamênto pelos serviços prestados será efetuado mensalmente pelo
COIIITRATA}{TE em 4élg-.,1@i4lEl_g!@ de cada mês subseguente à sua ralizasio,
mediante o aceite do relatório de atividades executadas e da nota fiscal competente
pdo fiscal do conbato.

8.í. O pagamento merrcionado ra caput será realizado atavés de crédito
bancário, na conta indicada peb CONTRATADA na nota fiscal enüada à
CONTRATAIiITE, desde que de titularidade da CONTRATADÀ

8.2. Sob pena da multa preüsta na Cláusula Décima Terceira deste conbato,
à CONTRATADA é taxalivamente vdada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros tltulos de crédito em face do CONTRATANTE, sem a elprqasa
solicita@ e/ou pemissão desta, sendo a üansferência bancária o único
meio para quitaçáo de débitos deoonentes da avença.

E.3. O CONTRATAilTE prornoverá a reten@ de todos os Eibutos ou
conúibui@es sociais devlias ern relação à prestação dos serviços objeto
deste conüato, quardo a retenção for determinada pela legisla@ üibutária
úgente.

8.4. É condição indispensável paÍa que os pagamentos ocoram no prazo
estipulado que os documentc hábeis apÍesentados para recebimento não
se enoonüem com incone@s. Caso haja a§uma inconeção, o pagamênto
só seÉ realizado aÉa estas estarem deúdamente sanadas, respeitado o
fluxo intemo de pagamentos do GONTRATANTE.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquida@o qualquer obrigação financeira que evenfualnrente
lhe tenha sido imposta em viÍtlde de penalidadê ou lnadimpEncia, ficando
o GONTRATAI,ITE expressamente autorizado a reter pagamentos ou
eÍetrar descoÍrtos nos valores deúdos à CONTRATADA.

E.6. Existirdo valores remanescentes corÍespondentes a revísóes de glooas
e ou coÍÍ@es, os meamos poderão ser efêfuados no mês seguínte a sua
apuração.

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto oom a nota fiscal e com o
relatório de pÍestação de seÍviços:

l) A cada pagaÍÍEnto:

-9
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clÁusuue N(»tA- DAs cLosAs
9. O CONTRATAilTE poderá efetuar rcten@s ou glosas do pagamento de
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) doormentos que oompíovem a sua regularidade fiscal concemente
ac tributoa federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conlunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Proorradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que compío\rem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unftlade filial prestadora dos serviços, quando sediada em oufa Unilade
Federaüva, o que deverá ser feito por meio de apÍesentação de Cerlidão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que compÍovem a reguleÍidede junto à Fazende
Municipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA ey'ou a sua
unidade filial prestadora dos serviços, que deveÉ ser feita por meio de
CeÍlidão Negativa de Débitos Municipais;

d) doormentos que compÍovem a regularidade perante a Segurklade
Social, conforme dis@ o art- 195, 8 30, da Constifuição Federal, sob
pena de rescisão contafual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituldm
por Lei;

e) Certidão negativa de débitos tabalhis{as - CNDT;

f) Dedaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas cornpreendendo o periodo de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Semprc que solicitado:

a) armprirnento das obr§Ses conüdas em acordos, convenções ou
dissÍdios coletivos de úabalho, caso exisEnte para o ofício;

b) cumprimento das demais obr§ações estabelecidas na Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao
conbalo.

8.8. A CONTRATADA deverá fazer consür na Nota Fiscal: 'a descri@o e
periodo dos serviços prestados, número do conhato de prestação de
serviçe celebrado enüe o CONTRATANTE e a CONTRATADA, NúmeÍo do
Conúato de Gestão da SESIGO e os dados banérios para pagamento".

8.9. O relatório de prestação de serviçc que deveÉ ser obrigatoriamente
envüado pela CONTRATADA mensalmente, eúdenciará claramente a
exectrçâo contratual, sob pena de não aceitação e glcas.

a) exeanção parcial, defeituca ou insatisfatóriia dos serviços que resulte
no aprcveitamento de apenas parte do babalho,

Elaborado por Di Rezende Advocacia Página 10 de 16

Rua JoÕo d6 Abíêu. fi" l92,Qd. F8, Lt. 49 E. tdilkio Âton 8u§iír€§Ê Stylê, safâ 77- A, Selor Osste. Goiânlê. G{Íá3. C€p: 741?G110

r



lBG.t
b) inexecução total ou execuçáo defuitrrcsa ou insatisfatória dos seMços
que resulte na perda tota! do fabalho.

c) não utilização de mabriais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou úilização em qualidade ou quanüdade inÍerior
à demandada.

d) desanmprimento de obr§ação relacioneda ao objeto do aiuste que
possa ensejar a Íespqsabilização solidária ou subsidiária do
CONTRATAIiITE, independente da sua nahrreza.

9.1. O desconto conêspondente às glosas será efefuado até o mês seguinte
à sua aprração.

CIjUSULA DÉcIuI _ DA vGÊNctA

10. O presente contato teÉ vigência de 12 (doze) rneses, corn inÍcio em01l0d202.e
término em 3'll05f2023, podendo ser proÍÍogado, a critério do CONTRATAITE, até o
limite estabelecido m seu Regulamento de Compras.

t0.í. A úgência deste conüabé ünculada à úgência do Contrato de Gestio
no 3812022-SES/GO, deste modo, a extin@o de um opera, imediatamente,
a eÍin@o do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo, nessê caso,
tomando-se ínexigível a conünuidade do contrato. Na falta do ormprimento
da totalidade do objeto aqui conüatado, não resislirá nenhum ônus para as
partes, à exceção de saldo resilual dos serviços já pres{ados.

í 02. As gonogações deverão ser preúamerúe ajusüdas por neio de tenno
editivo.

ctÁusulA DÉcrma pRrrErRA- DAs ALTERAÇôES

ll. Este in-stumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
oorrência de fatos $peÍvenientês e aheios à vontade das partes deúdamente
comprovados, sempÍe por mdo de Tenno Aditiro.

íí.í. Acréscimos e supressÕes @erão ocorrer de comum acordo ente as
paÍtes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de
termo aditivo.

I í.2. Os valores unitáric sâo fixos e ineajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, podendo ser reajustado ern caso dê proÍÍogação conúafual ou
mediante aaordo pÉvio entre as paÍtes, om base no lndice de IPCA (lndice
Nacional de Preços ao ConsumkJor Amplo) ou oubo que vier subsütuÍ-lo.

ctáusuLA DÉcrxl secuxDA - DA REsclsÃo

í2. O presente conúato teÉ teírno nas seguintes hipóteses:

12.í. Conslituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE:

,)
--X

r
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í2.í.1. O não ormprimento das obr§a@s pela GONTRATADÀ

12.1.2. Em caso de Íeajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efefuado.

í2.í.3. O cumprimento inegular de cláusulas conbatuais, especifica@s
e pÍazos pela COàITRATADÀ

12.1.1. O inadimplemento total ou parcial das obÍEa@s conüafuais por
parte da GONTRATAÍ)A bem como a lentijão ou desajustes no seu
ormprimento.

12.1.5. O atraso injustificado no inícb dos servips ou no cumprimento
de etapa.

12-1-6. A paralisação dos seMços, sêm justa ceusa e sem préúa
comunicaçâo ao CONTRATANTE.

t2.1.7. A subcontatação total ou parcial do objeto do presente Conúato
sem péúa anuência, por escrito, do CO1{TRATAi{TE; a associa@o da
COI{TRATAI}A com oubem, bem como a cessão ou transfeência, total
ou paÍcial do objeto confatado, a fusão, cisão ou incorpora@ da
COT{TRATAT'A.

12.1.8. O desatendimento das determina@s regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a exeorção dos seNiços quanto
ao ormprimenb do conúab ê das metas estabelecidas.

12.1-9, O comeümento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registo própno, pela Coordenação do GONTRATANTE.

12.1.10. A dissoluÉo da sociedade Cooperaüva ou da empresa
COiITRATADA.

12.1.11. Aafteraçáo social qr a modificação da finalirJade ou da esüutura
da GONTRATADA que pejudique a execução cleste Contrato.

12.1.12. O término do Contato de GesUio no 3U2022 - SES/GO.

12.1.13- O descumpdrnento de qualquer obri1pção entabulada no
prêsente confato por parte da CONTRATADÀ

12.1.11. A oconência de caso foÍfuito ou de força maiff, regularÍÍEnte
comprovada, impeditiva da exêctrçâo deste Conhato, mêdiante
noüficação com aviso de recebimento com efeitc imediatoo.

12.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante noüficação por
úas inequfuocas com 30 (üinta) dias de antecedência.

í2.2. Consditrem mdivos de rescisáo do Contato pela GOI{TRATADA:

12.2.1. O desanmprimento das obriga@es contratuais por parte do
CONIRATANTE, mediante notificação com aüso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja corn relação a obras, seMços ou
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fornecfunento, ou parcelas desles já recebidos ou executado§, safuo em
caso de calamidade pública, grave peÍtuóação da ordem intema ou
guera.

í2,3, A qualquer tempo, as partes, de oomum acordo, poderão firmar disfato fomal,
hipótese na qual deveÉ ser pacfuado o perÍodo de continuidade dos seMçoo
conüetado§, sendo vedada pachração que traga prelulm às partes ou aos coÍres
públkos.

124. Em qualquer hipótese de rescisão, por sê tratar de servk;o essendal, a
continuidade dos serviços objeto do presente contdo deveÉ ser garanüda pela
COi{TRATADA pelo periodo mÍnimo de 30 (dias) ou até que o CONTRATAilTE
furmalize novo conúab com prestador diverso, sendo cablvel a remuneração
pr@orcional à CONTRATADA por esse perlodo.

CI-AUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÂS PENALIDADES

í3. Salvo a comprovada e inequÍvoca oconência de caso fortuito ou força maior, a
infraçáo de qualquer Cláusula, termo ou condição do presente contato, além de factrltar
ao CONTRATANTE o direito de consklerá-lo rescindido, obrigará a COÍr|TRÂTADA e
seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a 10olo (dez por cento)
do valor total do Contrato, conigido monetariamente pelo indice do IPCA (ndice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), oconida no período, até o adimplemento,
sem prejuízo de ter gue indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a parte
inocente tiver suportado.

CúUSULA DÉcITA QUARTA - DA AUsÊNcn Do vÍNcULo

ítí. A CONTRATÂDA declara, nos termos do paÉgrafu único do artigo 40 da Lei no
15.503/05, quê não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integrantes
de órgão ou enüdade da administra@ pública estadual, ou que sejam, ónjuge,
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, enr linha reta ou colateral até
3o grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisórin,

14.í. Fica e)eressamenle esüpulado que não se estabelece, por força
cleste conbato, qualqrer vlnculo societário entre as partes, tâmpouco
constÍt i formação de grupo econômico. Também não se estabelece
qualquer vínculo empregatlcio dê responsabllldade do CONTRÂTANTE
com relação ao pessoal que a COi{TRATADA uülizar díreta ou
indlretamente, na exeorção do presente conüato, e vice versa, conendo
por conta exdusiva do responsável pela contrataÉo dos colaboradores,
todas as despesas, indusive os encargos deconentes da legislação
vigente, seja ela trabalhista, preúdenciária, securitária ou qua§uer
ouEa, obrigandÉe as partes ao cumprimento das disposições legais,
quer quanto à remuneração do seu pessoal, sócio e prcposÍos, como
também dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro
contra acidentes de trabalho.
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í4.2. No caso de eventual reclamaçáo trabalhista, promovida pelo
p€ssoâl empregado pela CONTRATADA na exeorção do objeto desta
a\rença em que o COI{TRATANTE seja chamado como responsável
solklário ou subsidiário, Íica desde já pac{uado quê a CONTRATAIIA se
obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, üsando à
exdusão do CONTRÂTAI{TE do polo passivo da rela@o processual,
assumindo, ela, GONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer
responsabilidade por eventual débito habalhista oriundo do presente
confato, mesmo ap& o término do presente.

ítt.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a
GOiITRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por funcionários uülizados pelo CONTRATANTE.

11.1. Ê. assegurado ao CONTRATANTE o dircito à reten@o de
pagamentos e valorcs deúdos à CONTRATADA até que seja o
GOITRATANTE exduÍdo do polo passivo da demanda trabalhista ou
até que comprove a COilTRATADA ter adimplido eventuais
pagamêntos deconenles de condenações judiciais, podendo, ainda, o
GONTRATANTE utilizar-se dc valores reüdos para pagamento, total ou
parcial, de evenfual condenação judicial.

crÁusuLA DÉcrul euNn - DA NÃo cor{TRATAçÃo DE rENoREs

í5. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, anmprindo o disposto no inciso X)O(ll,
aft.7o, da Constituiçâo Federal, que não empregam mênor de dezoito anos em trabalho
ndurm, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, à exceção
dos menores a partir dê quatorze anos amparados p6la condição de aprêndiz, nos
termos da Lei Federal no 10.09712üD.

GúUSULA DÉcImA sExTA _ DA PoLíncA DE conPuÀNcE
16. Constihrem base da relaçáo enfe as partês, as seguirúes disposi@s de
conformidade:

í6.1. A CONTRATADA se compromete a adotar m mais altos padrÕes
éücos de conduta na condução dos seus negócios, espedalmente os
relacionados ao objeto deste insúumento, assim como em qualquer
ouúa iniciaüva envolvendo o CONTRATANTE.

í6.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
adminisfadores, gestores, reprêsentantês legais, empregados,
prepostos e subcontratados ('Colaboradores'), a não pagar, pÍometer ou
autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de

ntagem (Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer
Funcionário Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o
objetivo de influenciáJo inapropriadamente ou recompensáJo de a§uma
fsrna, em troca de a§um beneflcio indeúdo ou favorecimento de
qualquer üpo para a CONTRATADA e/ou para o GONTRATANTE, pa
fins desle insffumento.

ra
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í6.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará
direta ou mediântê contrato de serviços ou qualquer oufo lnstrumênto,
tsabalho escnrvo, trabalho infanü|.

16.1. A CONTRATADA @mpÍomête-sê a praticar os atos necessários
de boa-Íé, anmprir de modo regular e pontual todas as obrigaçÕes que
lhe incumbem para a cabal ralizaçÉro do obleto do presente contrato,
bern como afuar de acordo com os padrões áim e noÍmas intemas do
CONTRATANTE. Obrigase, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou têrceiros poÍ esta conFatados, a obedecer e garantir
que a prestaÉo de serviços ora CONTRATADA se derá de acordo com
todas as noÍm€rs intemas do GONTRATANTE.

'16.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestaçáo dos seNiços ora avençada, omprirá com todas as leis
aplicáveis à natureza dos serviços conúatados; e, ainda, que respeitará
durante sua atuaÉo empresarial a Lei de lmprobidade AdminisbatÍya
(Lei n. 8.429/1992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticomrpção (Lei
n. 12.M612013), e o Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015,
que a rêgulamenta.

í6.6. Garanür, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato
com as autoridades govemamentais brasileiras, respeitará as
dbposi@s do Có«!§o de Ética e ou Estaü.rtos aplicáveis ao
ótgtão/enüdade e esfera de Poder ao qual esfieja sujeita a autoridade.

í6.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do
CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que
possam prejudlan a regiafio deste. Em caso de uso indevido do norne
do COilTRATAilTE, ou de qualquer outro nome, mârce, têrmo ou
e)eressão vinculados direta ou indiretamente ao GONTRATAT{TE,
rêspondêrá a CONTRATÂI)Â pelas perdas e danos daí dêcoÍÍêntês.

í6.8. A CONTRATADA concorda em paÍticipar de todos e quaisquer
beinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou
pelc seus fomecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que
consta da lei anücomrpção e/ou polÍticas intemas do GONTRATANTE,
bem como aquetes relaüvos ao Códigto de Éüca e Conduta desta. Além
disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios,
diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu
beneÍicio participem de tais teinamentos.

16.9. Para a execução deste contrato, nenhurna das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem guer que seja, ou aceitar
(ru sê oompKrmeter a aceitar de quem queÍ que seja, tanto por conta
própria guanto por intermédio de oufem, qualquer pagarnento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios
de qualquer espécie que constituam pÉtica ilegal ou de comrp@o, seja
de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de ouba
forma a ele não relacionada, devendo garanür, ainda, q
prepostos e colaboradores ajam da mesrna forma.

ue seus
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INSTITUTO BRASILEIRO DE G COMPARTILHADA
CONTRATANTE
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L GorÂNrA - Go J
Têstemunhâs:

6*1". 2l
NometmG1^ J,r1
CPF: e76. ú:, :a-33

Nome:
CPF: VM.sss-as
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crÁusuua oÉcml sÉnmA - Íx, FoRo

í7- Os conffiantes elegem o Íoro da comaÍca de Golânia/Go, com rênúndâ d€
qualquer ouúo, por mais prMlegiado que seia, para dirimir as drMdas de interpÍetaçâo
e aplicaÉo dests confato.

Por estarem justos e acertadm, firmam o p@sente confato em duas úas, de igual teor
e brma, na pÍssênça de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
pÍodr,za6 seus efeibs legais.

Íftrmbiara,01 de junho de2O22.
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